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S E C R E TARIAS REGIONAIS DAEDUCAÇÃO 
E DO PLANO E FINANÇAS

P o rtaria n.º 21-A/2005

Atendendo à necessidade de anualmente proceder ao
reajustamento do número de lugares atribuído a cada um dos
quadros de zona pedagógica criados pelos Decretos
Legislativos Regionais n.º 2/94/M, de 23 de Fevereiro e n.º
17/2003/M, de 22 de Julho, manda o Governo Regional,
pelos Secretários Regionais do Plano e Finanças e da
Educação, nos termos do n.º 2 do art.º 22.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 17/2003/M, de 22 de Julho, aprovar
o seguinte:

O número de lugares dos quadros de zona pedagógica
para o ano escolar 2005/2006 é o constante dos mapas I, II,
III anexos à presente Portaria.

Secretaria Regional da Educação, aos 10 de Março de
2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes
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P o rtaria n.º 21-B/2005

Nos termos dos artigos 37.º e 39.º da Lei n.º 46/86, de 14
de Outubro, o Sistema Educativo deve ser dotado de uma
rede de estabelecimentos públicos de educação e ensino de
densidade e dimensão ajustadas às características regio-
nais visando cobrir as necessidades de toda a população.

Por forma a satisfazer todas as necessidades educativas
existe a necessidade de uma permanente adequação da re-
de escolar o que implica a criação, reestruturação ou
extinção de estabelecimentos de educação/ensino, o que
comumente se designa como “movimento anual da rede
escolar”.

Nestes termos e ao abrigo da alínea d) do artigo 69.º da
Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, alterada pelas Leis n.ºs 130/99,
de 21 de Agosto e 12/2000, de 21 de Junho, conju-
gado com a alínea b) do n.º1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º
364/79, de 4 de Setembro, manda o Governo Regional pelos
Secretários Regionais do Plano e Finanças e de Educação,
aprovar o seguinte:

1 - São criados os seguintes estabelecimentos de
educação/ensino:
Estabelecimentos de Educação:
- Infantário “O Sol”
- Infantário “ A Estrela do Mar”
- Infantário “ACabaninha”
- Infantário “ A Ondinha”
Estabelecimentos de 1.º Ciclo do Ensino Básico com
Pré-escolar:
- Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com

unidade de Educação Pré-Escolar Aspirante
Mota Freitas.

1.1 - Os quadros de pessoal docente dos
estabelecimentos mencionados no ponto 1
são os constantes dos mapas I e II anexos à
presente Portaria.

1.2  - Os quadros de pessoal não docente dos
estabelecimentos mencionados no ponto 1
são os constantes dos mapas III, IV, V e VI
anexos à presente Portaria.

2 - São reestruturados os seguintes estabelecimen-
tos de educação/ensino:
Estabelecimentos de Educação:
- Jardim de Infância “ O Baloiço”
- Pré-Escolar do Rosário
Estabelecimentos do 1.º Ciclo do Ensino Básico com
Pré-Escolar:
- Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar

de São Filipe
- Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar

dos Ilhéus
- Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar

da Bica de Pau

2.1 - A Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-
-Escolar da Fajã da Ovelha funde-se com a
Escola Básica dos 2.º e 3.ºs Ciclos Fran-
cisco Manuel Santana Barreto – Fajã da
Ovelha, passando a denominar-se Escola
Básica do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos com Pré-
-Escolar Francisco Manuel Santana 
Barreto – Fajã da Ovelha.

2.2 - Os quadros de pessoal docente dos
estabelecimentos mencionados no ponto 2 e
2.1 passam a ser os constantes dos quadros
VII,VIII, XIX, X e XI anexos à presente
Portaria.

2.3 - O quadro de pessoal não docente do
estabelecimento mencionado no ponto 2.1
passa a ser o constante do quadro XII anexo
à presente Portaria.

3 - São extintos os seguintes estabelecimentos:
Estabelecimentos de  Educação:
- Pré-Escolar da Vila, Porto da Cruz
- Pré-Escolar da Graça
- Pré-Escolar da Fajã do Penedo
Estabelecimentos do 1.º Ciclo do Ensino Básico com
Pré-Escolar:
- Escola Básica do 1.º Ciclo do Ensino Básico

com Pré-Escolar das Fontes
- Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar

do Pomar da Rocha
Estabelecimentos do 1.º Ciclo do Ensino Básico:
- Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico das

Fontaínhas
- Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Fajã

do Penedo

4 - É alterada a designação dos seguintes
estabelecimentos de ensino:
- A Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-

-Escolar do Ribeiro Real passa a
designar-se Escola Básica do 1.º Ciclo com
Pré-Escolar da Lourencinha;

- A Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-
-Escolar da Igreja passa a designar-se Escola
Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar de São
Martinho;

- A Escola Básica do 1.º Ciclo de Santo
António passa a designar-se Escola Básica
do 1.º, 2.º e 3.º Ciclos de Santo António;

- A Escola Básica do Porto da Cruz passa a
designar-se Escola Básica do 1.º, 2.º e 3.º
Ciclos do Porto da Cruz.

5 - A presente Portaria entra imediatamente em vigor.

Secretarias Regionais do Plano e Finanças e da Educação,
aos 15 de Março de 2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

11 de Março de 2005 S - 3I
Número 21



4 - S 11 de Março de 2005I
Número 21

Mapas anexos à Portaria n.º 21-B/2005, de 11 de Março 
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 2,41 (IVA incluído)


